
FREGUESIA DE OLIVEIRA DO CONDE 

Aviso 

Procedimento concursal comum para constituição de relação  

jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

Por tecnicamente não ter sido possível o registo, em tempo útil, no 

SGU – Sistema de Gestão de Utilizadores – BEP – Bolsa de Emprego 

Público, publica-se a presente rectificação ao aviso n.º 17940/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 175, de 12/09/2011: 

Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 50.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro e no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 

de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 

de Abril, torna-se público que, por despacho do Presidente da Junta 

de 29 de Agosto de 2011, na sequência da aprovação do órgão executivo 

em reunião ordinária realizada no dia 26 de Agosto de 2011, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte 

ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 

República, procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o 

preenchimento dos postos de trabalho, previstos e não ocupados no 

mapa de pessoal do ano de dois mil e onze, desta Junta de Freguesia – 

Dois Assistentes Operacionais (Cantoneiros de Arruamentos), da 

carreira de Assistente Operacional. 

A parte restante da publicação mantém-se nos precisos termos em que 

foi anteriormente publicada. 

Junta de Freguesia de Oliveira do Conde, 23 de Setembro de 2011. 

O Presidente da Junta, 

João Acácio Ferreira Bastos. 

 

 

 


